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Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita - SP  
PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei n.º 07/2022-L

Trata-se de Projeto de Lei de autoria parlamentar que autoriza a quitação de
débitos de natureza tributária por meio de cartões de crédito e débito, bem como por
meio de PIX.

Deinício, lembro que na jurisprudênciapátria é pacífica no sentido de que a

iniciativa das leis tributárias é concorrente!. Assim, não há qualquer vício de
iniciativa.

No mais, como a propositura dispõe sobre matéria tributária (parcelamento e

extinção de crédito tributário), a qual não se inclui dentre aquelas reservadas à

iniciativa legislativa do Chefe do Executivo (artigo 24, $ 2º, da Constituição
Paulista), não há qualquer violação ao princípio da separação dos poderes.

Por outro lado, o Tribunal de Justiça de São Paulo tem decidido pela
constitucionalidade de normas análogas de outros municípios, inclusive os que
foram de iniciativa parlamentar”.

Portanto, opino pela constitucionalidade da propositura.

Sem embargo de entendimentocontrário, é o parecer.

Barra Bonita, 05 de maio de 2022.

ds!(lda
Consultor Jurídico 

! Precedentes: ADI 724-MC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 15.05.92: RE 590.697-ED,
Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Dje de 06.09.2011; RE 362.573-AgR, Segunda Turma,
Rel. Min. Eros Grau, Dje de 17.08.2007.
2 Por todos: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DALEI MUNICIPALNº3 672, DE 16 DE
DEZEMBRO DE 2020, DO MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, QUE
DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE DÉBITOS POR MEIO DE CARTÃO DE DÉBITO E CRÉDITO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NORMA IMPUGNADA QUE DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS, INSTITUINDO NOVA FORMA DE EXTINGUI-LOS (ALÉM DAQUELAS
JÁ PREVISTAS NO ARTIGO 162 DO CTN), OU SEJA, ATRAVÉS DE CARTÃO DE CRÉDITO OU
DÉBITO. MATÉRIATRIBUTÁRIA.COMPETÊNCIA CONCORRENTE. QUESTÃO DEFINIDA PELO
C. SUPREMOTRIBUNALFEDERAL, EM REGIME DE REPERCUSSÃOGERAL, COM FIXAÇÃO DA
TESE Nº 682. PRECEDENTES DESTE C. ÓRGÃOESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO
AOPRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. [...] ACOLHOPARCIALMENTE O PEDIDO
INICIAL E CONCLUOSEREM INCONSTITUCIONAIS A EXPRESSÃO “E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS” CONTIDA NO 8 2º DO ART. 1º, BEM COMO O ART.3º, DA LEI Nº 3672/20 DO

MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS, PREVALECENDO, CONFORME Os PARÂMETROS
CONSTITUCIONAIS, O RESTANTE DA LEI IMPUGNADA. [...]. TJ-SP. ADI nº Nº 2025313-
94.2021.8.26.0000, rel. Des. Cristina Zucchi,j.em 01/09/2021.
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